
PREFEITURI DO MUNICiPIO DE SIRDNDI 
PAÇO MUNICIPAL 

AVENIDA LONDRINA, 523 • FONE: 28-6543 - ex. POSTAL, 13 
CEP 86.985 - SARANDI • PARANÁ 

LEI NR 304/88 

SdHULA: Autoriza o Poder ExeGutivc Muni• 

aipal a abrir crédito adicional suplemeB 
tare dá outras providânciaa: 

A CÃMARA MUNICIPAL OE SARANDI, Es 
tado do Paraná, aprovou e eu, JU~ 

LIO BlfON, Prefeito Municipal, san 
ciono a seguinte Lei: 

Art. 19- Fica autorizado o Chefa clo Po 
der Executivo Municipal, a abrir no-corrente exercício financeiro, um 

crédito adicional suplementar no valor de Cz$-184.620.000,00 (cento e 

oitenta e quatro milhões, seiscentos e vinte mil cruzados), destina-• 

dos à reforçar dotações orçamentárias~do orçamento vigente, a saber: 

UN.ORÇ./ELEMENTO E s p E e I F I e A ç A o V A L O R 

0101/3.l.l.l 
0101/3.1.3.2 

0201/3.1.1.1 
0201/3.1.2.0 

0201/3.1.3.2 

0201/3.2.5.4 

0301/3.1.1.l 
0301/3.l.l.3 

0301/3.1.2.0 
0301/3.1.3.2 
0401/3.1.1.l 

0501/3.1.1.1 

0501/3.1.l.3 

0501/3.1.2.0 

0501/3.1.3.1 

0501/3.1.3.2 

0502/3.l.l.l 

0502/3.1.2.0 

0503/3.1.1.l 

0503/3.l.l.3 

Pessoal civil 

Outros serviços e encargms 

Pessoal civil 

Material de consumo 

Outros serviços e encargcs 

Apoio financeiro à estudantes 

Pessoal civil 
ObrigaçÕe& patronais 

Material de consumo 
Outros serviçes e encargos 

Pessoal civil 

Pessoal cívil 

Obrigações patronais 

Material de consumo 

Remuneração de serviços pessoais 

Outros serviças e encargos 

Pessoal civil 

Material de consuma 

Pessoal civil 

Obrigaçães patronais 

3.000.000,00 

2.000.000,00 

4.000.000,00 

200.000,00 

1.100.000,00 

100.000,00 

000.000,00 

4□.ooo,oo 
1.200.000,00 

6.500.000,00 

100.000,00 

3.000.000,00 

50.000,00 

2.100.000,00 

350.000,00 

7.500.000,00 

100.000,00 

1.300.000,00 

100.000,00 fü 50.000,crn 



-· 

PREFEITURA DO MUNICiPIO DE SIRDNDI 
PAÇO MUNICIPAL 

AVENIDA LONDRINA, 523 . FONE: 28-6543 - ex. POSTAL, 13 
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CONTINUAÇÃO DA LEI Nll 304/88 •••••••••• FL.NQ.02. 

UN.ORÇ./ELEMENTO E s p E e I F I e A ç A o V A L O R 
0503/3.1.2.0 
0601/3.2.6.l 
0601/4.3.5.l 
0602/3.1.1.1 

O 6 O 2/ 3 • 1 • l • 3 

0602/3.1.3.2 
0603/3.1.1.1 

0603/3.l.3.2 

0604/3.1.1.1 

0604/3.1.1.3 

0604/3.1.3.2 
0702/3.1.3.2 

0705/3.1.2.0 
0705/3.1.3.2 
0706/3.1.2.0 

0707/3.l.l.l 
0707/3.1.1.3 
0707/3.1.2.0 

0707/3.1.3.2 

0707/4.1.2.0 
0708/3.1.1.1 

0708/3.l.l.3 
0708/3.1.2.0 

0708/4.1.1.0 
0710/3.1.2.0 
0801/3.l.l.l 

0801/3.1.1.3 

0802/3.l.l.l 

0802/3.l.l.3 
0802/3.1.2.0 

0802/3.l.3.2 

0803/3.1.3.2 

0804/3.1.1.1 

0804/3.1.1.3 

0804/3.1.2.0 

Material de consuma 

Juros da dlviáa contratada 

Amortização da áÍvida contratada 
Pesseal civil 

Obrigações patronais 

Outros serviços e encargos 
Pessoal civil 

Outros serviços e encargos 
Pessoal civil 

. ,., 
Obrigaçoes patronais 

Outros serviços e encargos 
Outros serviços e encargos 
Material de consumo 

Outros serviços e encargos 
Material de consumo 
Pessoal civil 
Obrigações patronais 

Material da consumo 
Outros serviços e encargos 
Equiµ. e material permanentes 
Pessoal civil 
Obrigações patronais 
Material de consumo 

. ,., 
Obras e instalaçoes 
Material de consumo 
Pessoal civil 
Obrigações patronais 
Pessoal civil 

Obrigações patronais 
Material da consume 

Outros serviços e encargos 
Outros serviços e encargos 
Pessoal civil 
Obrigações patronais 
Material de consuma 

100.000,00 

5.000.000,00 

600.000,00 

2.000.000,00 

50.000,00 

2.000.000,00 

l.5□0.000100 
.300.000,00 

2.400.000,00 

50.000,00 

200.000,00 

5.200.000,00 

2.000.000,00 

1.soo.000,00 

60.000,00 

1.aoo.000,00 

100.000,00 

s.100.000,00 

350.000,00 

2.000.000,00 

1e.ooo.ooo,oo 

500.000,00 

1.soo.000,00 

1.000.000,00 

100.000,00 

a.sao.000,00 

100.000,00 

30.000.000,00 

1.000.000,00 

s.soo.000,00 

6.500.000,00 

soo.000,00 

2.100.000,00 

20.000,00 

tf?.oso.000,00 



PREFEITURA DO MUNICf PIO DE SIRINDI 
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CONTINUAÇÃO DA LEI NQ 304/aa •••••• fL.N!l.O~ 

UN.ORÇ./ELEMENTQ E s p E e I F I e A ç Ã o 
0804/3.1.3.2 

0901/3.1.2.0 
0901/3.1.3.2 
0902/3.1.1.1 
0902/3.1.2.0 
0902/3.l.3.2 

0903/3.1.1.1 
0903/3.1.l.3 
0903/3.1.2.0 

0903/3.l.3.2 

V A L O R 
Outroa serviços e encargos 
Material de consumo 

Outros serviços e encargos 
Pessoal civil 

Material de consumo 

Outros serviços e encargos 
Pessoal civil 

Obrigações patronais 
Material de consumo 

Outros serviços e encargos 

Total das suplementações ••••••• 

2.900.000,00 

150.000,00 

400.000,00 

4.200.000,00 

100.000,00 
3.500.000,00 

4.300.000,00 

100.000,00 

200.000,00 

22.soo.000,00 

184.620.000,00 

Art. 22- Como recursos para cobertura do 
crédito ae que trata o artig■ anterior, será utilizado o provável ex 
cesso de arrecadação do exercicio, formalmente apurado. 

Art. 32- Esta Lei entrará em vigor na da 
ta de sua publicaçã0, revogadas as disposições em contr~rio. 

PAÇO MUNICIPAL, 14 de dezembro de 1988. 

Prefeito Municipal 

\ 
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PAÇO MUNICIPAL 
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LEI Ni 304/88 

"QUADRO DEMONSTRATIVO DO PROV«VEL EXCESSO DE ARRECAOAÇ~Q" 

EXERCÍCIO DE 1988 

I - D A D O S 
. ~ , 

Arrecadaçao do 12 periodo de 1987: 
Janeiro à setembre/1987 ... , 
Arrecadaçao do 22 per~odo de 1987: 
Outubro~ dezembro de 1987 

Arrecadaçio do lQ per!~do de 1988: 
Janeiro à setembro de 1988 

Previsão da Receita p/ 1988 
II - CÁLCULO 

Cz$- 59.456.690,99 

Cz$- 53.264.367,31 

Cz$-35D.278.706,51 

Cz$-213.S4o.ooo,oo 

12 Período de 1988 
12 Período se 1987 

22 Per!odo de 1967 X R = provável arrecad. do 2Q perÍodo/1988 
= 53.264.367,31 X 589 = 313.727.123,45 

III- DEMONSTRAÇ~O DO PROVÁVEL EXCESSO OE ARRECADAçrro DE 1988: 

Arrecadação efetiva do lQ per/88 Cz$-350.278.706,51 

= R = 350.278.706,51; 
589 

59.456.690,99 

Provável arrec. do 2Q per./88 

Soma da provável arrec. de 1988 
(-) Prev. da receita p/ 1988 

; Provável excesso de arrecadação 

(-) Recurso utilizado-Lei nQ 274/88 

; SAL O O ••••••••••••••••••••••••••••••• 

Cz$-313.727.123,45 
Cz$-664.005.829,96 

cz$-213.54o.ooo,oo 

Cz$•45□.465.829,96 
Cz$-225.650.000,00 

Cz$-224.815.829,96 

PAÇO MUNICIPAL, 14 de dezembro de 1988. 

~- 
Prefeito Municipal 


